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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



                     PROJETO DE LEI N° 026/2016, DE 22 DE ABRIL DE 2016.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A VENDER BEM IMÓVEL DO MUNICÍPIO E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                       Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover a venda de bem imóvel constituído de  “Uma fração de terras, sem edificações,com área de 221.074,49 m² (duzentos e vinte e um mil, setenta e quatro metros quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados), situado neste município, no lugar denominado “Colônia Militz”, com as seguintes confrontações: Ao NORTE, com Adão Campara; ao SUL, com Fredolino Konig e terras da sucessão de Francisco Marconatto; ao LESTE, com Lindolfo Steindorff e Albino Fuchs e com terras da sucessão de Alvis Bartsch; e, ao OESTE, com estrada que liga as cidades de São Pedro do Sul e Toropi, conforme Transcrição  n° 15805 do Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro do Sul .

                       Art. 2º. O bem constante do artigo anterior será avaliado por uma Comissão de servidores designados especificamente para este fim, sendo que o valor do lance inicial será no mínimo igual ao da avaliação resultante.

                       Art. 3º. Qualquer pessoa poderá ofertar lances quando da realização de licitação para venda do imóvel, bastando, para tanto, ser pessoa física, apresentar Carteira de Identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física ( CPF) e negativa municipal; se pessoa jurídica, deverá apresentar inscrição estadual, negativa municipal e cadastro junto à Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul.

                       Art. 4º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder aos atos necessários para a realização da alienação de que trata o Art. 1º desta Lei.

                       Art. 5º. O montante arrecadado com a alienação do bem imóvel descrito no art. 1° será utilizado preferencialmente na compra de um imóvel no perímetro urbano que compreende a área de abrangência do ESF 5.

As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento anual.

                       Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                          




MARCOS ERNANI SENGER,

                              



                            PREFEITO MUNICIPAL.

         Rafael Alencar Maurer,                                        Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal da Administração.                                  Procuradora Municipal.       

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 026/2016.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 026-2016, de 22 de abril de 2016, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A VENDER, BEM IMÓVEL DO MUNICÍPIO E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
 No presente projeto o Poder Executivo está solicitando autorização legislativa para a alienação, através de licitação, da área de terras pertencente ao Município e que fica nas proximidades da localidade de Baltazar, embora na matrícula/transcrição do imóvel conste que área fica na Colônia Militz.

Esta área de terras foi adquirida pelo Município no ano de 1970, no entanto, passados quase cinqüenta anos nunca foi realmente utilizada pelo Município, sendo que os proprietários lindeiros muitas vezes reclamam do estado das cercas.

Os recursos financeiros advindos da venda do imóvel deverão ser usados na compra de um imóvel para a sede própria do ESF5, recentemente Inaugurado para deixarmos de pagar aluguéis.

 Conforme a Lei n° 8.666/93, a forma de alienação de um imóvel público deve ser feita pelo Poder Executivo através de alienação autorizada pelo Poder Legislativo, sendo que a posterior será designada através de portaria uma comissão de servidores municipais efetivos para avaliarem o imóvel.

    Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal de Administração e a Procuradoria Jurídica do Município à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito.

